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1. EXIIOSIÇÃO DÀ MÂTERI"{

O Pro.jeto de t"ei n" 14112021 denornina DE JOSUE PEREIRA DE FARiAS

UMA DAS NOVAS RUAS DO I\,'LTNTCJPIO DE CAMPINA GRANDE E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. de autoria da Yereailar Rubens Nascimento, sendo

eiicatttiitiiaoo para csta Loinissão 'ie Re,jaçao e justiça erii cuiriprinrcrrto aü art. 8l ria

Res. 05412014.

É o bre'.,e reiatório.

2.CONCLU§Õ§S I}O REI,ÂTCIR

O presente PL objetiva denorninar de JOSUE PEREIRA DL, FARIAS UMA DAS

NOVAS RUAS T}O MTJNICiPIO DE CAMPTNA GRANDE E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIIAS, de autoria do Yerearlora Rubens Nascirnento, através da aprovação

l^ ---^-^^^:..---^ --i I i i -r,r_! iud ijluPr)srtuia rr l-Íi.J\-r-r.

ü projeto trata sobre matéria de competência dc Município ern f'ace do interesse

loçal, encontrandü amparo nn artigo 3ü, inciso I da Constituição da República bem

^^rh^ h^ qrtrr'n l{-i innrc,r I riq I oi í-}.,rô-i^o h,4,'-i^i^olrii. ú.rrqv . v- ttrvrJ! v..rÉüirrvB trrurrrvrw+r,

Feitas estâs consideraçôes sohre a cornpetência e iniciativa. opino pela

regularidacle fcnnal dc projeto de lei err comÊnto.

'fratand*-se de urr pr*jeto de lei ordinária. o quórum de aprovação, de acordo

com o artigo 47 da Coestitr"iição da R*púl.:rlic*r e da artige j1Ü do Fr*gimento internc" e

de rnaioria simples d+ v+tos.
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3" DECTSÃO DÂ COr}IISSÃO

A Comissão de Redação e -lustiça nâo encontrando óbice que macule de vicio a

Proposta Legislativa no 141,'2ü21. opina poÍ sua regular tramitação.

Pienário cia Cànara fuÍunicipai de V-ereadares de Carnpina C rancie -- PB, Casa <ie

Felix Araújo, em 06 de Maio de 2021 .
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Rubens i-opes do de Melo Ferreira
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Valeria Silr.a Aragão


